REQUERIMENTO N° , DE 2010
(Do Dep. GUILHERME CAMPQOS)

Requer, nos termos regimentais, que o
Projeto de Lei n.° 4.245, de 2008, que altera a
Lei n°® 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no inciso VIII do art. 117 e o que dispde o inciso VI,
alinea ‘' b’, do art. 32 do Regimento Interno, que o Projeto de Lei n° 4.245, de 2008,
que altera a Lei n°® 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Cddigo de Defesa do
Consumidor, seja submetido a apreciacédo sobre seu mérito também pela Comissao de
Desenvolvimento Econdmico, IndUstria e Comércio.

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei n.° 4.245, de 2008, de autoria do Deputado Filipe Pereira, que
propde que seja alterada a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, para: diminuir o
prazo de manutencéo de informacdes negativas do consumidor nos bancos de dados
de protecdo ao crédito e outros aspectos como proibir o registro de informacédo
negativa caso haja contestacao judicial sobre o débito, sdo pontos que interferem na
realizacdo de negocios.

Da mesma forma, tém consequéncias os projetos apensados: Projeto de Lei n°
5.039, de 2009, do Deputado Inocéncio Oliveira, que obriga os servicos de protecdo
ao crédito, mediante aviso de quitacdo de débito pelo fornecedor, a excluir o registro
do consumidor por inadimpléncia em até 48 horas, e o Projeto de Lei n® 6.593, de
2009, do Deputado Zequinha Marinho, em até 24 horas apds o pagamento do débito
ou negociacao da divida que originou o registro.

Como a totalidade de apontamentos nesses cadastros originam-se da relacéo
entre fornecedores e consumidores, forgcoso reconhecer que as alteracdes propostas
repercutem significativamente nas atividades empresariais, especialmente sobre a
viabilizacdo em caso de implantacdo de tais sugestdes entre o comércio, inddstria,
cartorios e prestadores de servico com os gestores dos bancos de dados e cadastros,
e sobre decisdes de realizacdo dos negécios entre as empresas entre si, além de
interferir na sistemética de cobrancas de dividas.

Nesse contexto, entendemos que sob o enfoque empresarial as proposicoes
tratam de matéria atinentes a ordem econdmica nacional, campo tematico de
competéncia da Comissao de Desenvolvimento Econdmico, Industria e Comércio.

Sala da Comissdo, em de de 2010

Deputado GUILHERME CAMPOS

(DEM/SP)



